
SEXTA-FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2015

à  ANFAVEA

Duas semanas após 
o governo definir o 
novo porcentual da 
mistura de etanol 

anidro na gasolina, nada mu-
dou. A expectativa inicial era 
de que o reajuste, de 25% pa-
ra 27%, ocorresse nesta terça-
-feira (17), mas a medida ainda 
não foi oficializada pela presi-
dente Dilma Rousseff.

Fontes do setor sucroener-
gético ouvidas pelo Broadcast, 
serviço de notícias em tempo 
real da Agência Estado, co-
mentaram que a presidente 
pode ter optado por aguardar 
os últimos testes de durabili-
dade feitos pela Associação 
Nacional dos Fabricantes de 
Veículos Automotores (An-
favea). 

Se assim for, a nova mistura 
só entrará em vigor em mea-
dos de março ou mesmo após 
8 de abril, quando ocorre ou-
tra reunião da Anfavea e do 
setor sucroalcooleiro com o 
ministro da Casa Civil, Aloi-
zio Mercadante.

O primeiro encontro entre 
as partes foi em 2 de feverei-
ro e, na ocasião, foi solicita-
do que os 27% fossem apli-
cados em até 15 dias, tempo 
necessário para que as dis-
tribuidoras acertassem a 
compra do produto. Na se-
mana passada, Mercadante 
despachou com Dilma a res-
peito do assunto, mas nada 
foi definido.

De acordo com as fontes, te-
me-se que essa demora esti-

mule os produtores a trans-
formar etanol anidro em 
hidratado, que tem comer-
cialização mais rápida.

Caso isso ocorra, a oferta de 
anidro disponível neste mo-
mento para o aumento da mis-
tura poderia ficar comprome-
tida. Pela lei atual, o governo 
pode optar por um porcentual 
que vai de 18% a 27,5%. 

A cadeia produtiva de açú-
car e álcool havia solicitado, 
inicialmente, o limite máxi-
mo, mas dificuldades quanto 
à medição do 0,5 ponto por-
centual limitaram a mistura, 
ao menos num primeiro mo-
mento, a 27% e apenas para a 
gasolina C. No caso da gasoli-
na premium, o porcentual per-
manece em 25%.

O Produto Interno Bruto 
(PIB) deve “encolher” 0,42% 
neste ano, segundo a estima-
tiva dos economistas do mer-
cado financeiro. A previsão 
foi captada pelo Banco Cen-
tral na semana passada, por 
meio de pesquisa com mais 
de 100 instituições financei-
ras, e divulgada nesta quar-
ta-feira (18).

Foi a sétima semana segui-
da de piora na estimativa do 
mercado para o PIB de 2015 e, 
também, a primeira vez que 
os analistas dos bancos previ-
ram encolhimento do PIB nes-
te ano. Na semana retrasada, a 

expectativa era de um cresci-
mento zero para o Produto In-
terno Bruto de 2015. Para 2016, 
o mercado continuou preven-
do alta de 1,5% para o PIB.

O PIB é a soma de todos os 
bens e serviços feitos em ter-
ritório brasileiro, independen-
temente da nacionalidade de 
quem os produz, e serve para 
medir o crescimento da eco-
nomia.

RECESSÃO
As previsões do mercado 

financeiro mostram que um 
cenário de recessão no fim de 
2014 e início de 2015 não po-
de ser totalmente descartado. 

A recessão se caracteriza por 
dois trimestres consecutivos 
de contração do PIB.

A prévia do PIB divulgada 
pelo Banco Central na sema-
na passada indicou para uma 
retração de 0,15% no PIB em 
2014. Nos três últimos me-
ses do ano passado, contra 
o trimestre anterior, o PIB te-
ria registrado uma contração 
também de 0,15%, segundo a 
prévia divulgada pela autori-
dade monetária.

Os dados oficiais do Institu-
to Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE) sobre o PIB do 
quarto tirmestre do ano pas-

sado, e também de todo ano 
de 2014, serão divulgados so-
mente em 27 de março. No fim 
de outubro, o IBGE informou 
que a economia brasileira saiu 
por pouco da recessão técnica 
no terceiro trimestre de 2014 – 
quando o PIB cresceu 0,1% na 
comparação com o trimestre 
anterior.

Em janeiro, durante encon-
tro reunião do Fórum Econô-
mico Mundial em Davos, na 
Suíça, o ministro da Fazenda, 
Joaquim Levy, disse que es-
pera um PIB “flat” (próximo 
de zero) neste ano. Ele tam-
bém admitiu que poderia ha-

ver um trimestre de contração 
do PIB, mas negou que pode-
ria haver recessão.

INFLAÇÃO EM ALTA
Ao mesmo tempo em que 

baixou sua estimativa para 
o PIB deste ano, o mercado 
financeiro também elevou, 
de novo, sua previsão de in-
flação.

A expectativa dos analis-
tas para o Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo (IP-
CA) deste ano, que estava 
em 7,15% na semana retrasa-
da, subiu para 7,27% na últi-
ma semana. Foi a sétima alta 
seguida na estimativa para 

a inflação de 2015. Se confir-
mada, a taxa de 7,27% será a 
maior desde 2004, quando fi-
cou em 7,6%. Para 2016, a pre-
visão do mercado ficou está-
vel em 5,60%.

Com isso, a estimativa do 
mercado para o IPCA de 2015 
segue acima do teto do siste-
ma de metas. A meta central 
de inflação para este ano e pa-
ra 2016 é de 4,5%, com tolerân-
cia de dois pontos para mais 
ou para menos. O teto do sis-
tema de metas, portanto, é de 
6,5%. Em 2014, a inflação so-
mou 6,41%, o maior valor des-
de 2011.

Nova mistura de etanol pode ficar para abril
A nova mistura só entrará em vigor em meados 
de março ou mesmo após 8 de abril

Pela lei atual, o governo pode optar por um porcentual que vai de 18% a 27,5%

Mercado financeiro prevê pela 1ª vez retração do PIB em 2015
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JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ MÉDIA
MENSAL

TOTAL
ANUAL

CLÍNICA GERAL, OBSTETRÍCIA E GINECOLOGIA, PEDIATRIA E ORTOPEDIA 66 58 59 64 76 57 78 65 82 91 74 55 68,75 825,00

RET. PONTOS, CURATIVOS, AFER. PRESSÃO, TEST. GLICEMIA, INALAÇÃO, ADMIN. DE 
MEDICAMENTOS, ETC. 3.784 3.680 5.033 4.734 5.083 4.762 3.459 4.565 4.954 5.303 4.090 4.282 4.477,42 53.729,00

CESÁRIAS 11 7 4 7 9 6 11 4 11 14 7 10 8,42 101,00

PARTOS NORMAIS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 0,00

CLÍNICA GERAL 6 12 8 8 11 6 12 8 7 10 8 3 8,25 99,00

CLÍNICA ORTOPÉDICA 1 2 4 7 14 6 12 7 12 8 10 2 7,08 85,00

CLÍNICA GINECOLOGIA 4 4 3 1 5 5 8 9 7 6 7 3 5,17 62,00

ELETROCARDIOGRAMA - ECG 20 39 40 21 20 36 38 38 48 22 22 45 32,42 389,00

LABORATORIAIS 3.186 3.376 3.445 3.261 2.655 2.457 3.471 3.418 3.789 3.782 3.480 2.743 3.255,25 39.063,00

LABORATORIAIS - TERCEIRIZADOS 229 253 108 136 15 61,75 741,00

RADIOGRAFIA 642 544 550 530 598 526 526 463 660 614 486 624 563,58 6.763,00

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,08 1,00

ULTRASONOGRAFIA 15 7 16 11 9 15 10 11 10 16 17 5 11,83 142,00

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,33 4,00

EXAMES DO PEZINHO 10 12 12 13 9 15 17 8 14 14 14 8 12,17 146,00

TRIAGEM AUDITIVA NEONATAL (TESTE DA ORELHINHA) 18 7 10 10 8 11 16 5 15 16 8 11 11,25 135,00

CONSULTAS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 1.915 1.818 2.412 2.405 2.383 2.068 1.684 2.179 2.248 2.512 1.927 2.097 2.137,33 25.648,00

INFORMAÇÕES DE INTERNAÇÕES

PROCEDIMENTOS DE ENFERMAGEM (PRONTO SOCORRO)

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

EXAMES

CONSULTAS (PRONTO SOCORRO)

RELATÓRIO DE SERVIÇOS HOSPITALARES REALIZADOS - EXERCÍCIO 2014

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS
ANO 2014

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE OUROESTE
CNPJ: 11.293.929/0001-72 - IE: ISENTO

Av. dos Bandeirantes n° 1026 - Centro - CEP: 15.685-000 - Ouroeste/SP - Fone(17)3843-1312

VENDO FORD FOCUS SE-
DAN PRATA AUTOMATI-
CO MODELO GHIA 2004 

GASOLINA 2.0 PRATA. R$ 
20.000,00 Tratar pelo fone: 

(17) 99627-0714 com Lenon

Keké
Doces

- kit para festa de 
aniversários

- bolos - docinhos
- trufas - Pão de mel

Tel.: 97471005 ou 
92118977 - Indiaporã

PORTARIA Nº 070/2015
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ou-

roeste, Comarca de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e na forma da Lei..............................

R E S O L V E:
C O N V O C A R para se habilitar ao cargo, o candidato aprovado 

no Processo Seletivo nº 003/2014, promovido por essa municipa-
lidade realizado nesta cidade, de acordo com o Edital do Processo 
Seletivo nº 003/2014, em Regime Celetista, regido pela Consolida-
ção das Leis Trabalhistas - CLT, abaixo relacionado em seu respec-
tivo cargo:

O candidato acima relacionado devera comparecer junto a Unida-
de Básica de Saúde I, Avenida dos Bandeirantes, 1120, centro, para 
passarem por inspeção médica, sendo que após os mesmos deverão 
comparecer junto ao Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal 
no prazo de 30(trinta) dias após a publicação dessa portaria, munidos 
de todos os documentos pessoais autenticados, inclusive o certificado 
de conclusão do curso superior se necessário, perdendo o direito a va-
ga se não obedecido, rigorosamente o prazo estabelecido.     

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção em lugar próprio e público de costume, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Ouroeste SP, 19 de fevereiro de 2015
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado na Prefeitura Municipal de Ouroeste, no lu-

gar de costume, na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
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PORTARIA Nº 070/2015 
 
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA, 
Prefeito Municipal de Ouroeste, 
Comarca de Fernandópolis, Estado 
de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da 
Lei.............................. 

 
R E S O L V E: 
 
C O N V O C A R para se habilitar ao 

cargo, o candidato aprovado no Processo Seletivo nº 003/2014, 
promovido por essa municipalidade realizado nesta cidade, de 
acordo com o Edital do Processo Seletivo nº 003/2014, em 
Regime Celetista, regido pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas - CLT, abaixo relacionado em seu respectivo 
cargo: 

 
NOME CARGOS 

DANIELA DE FREITAS 
NASCIMENTO DAMASCENO PROFESSOR PEB I- ENSINO FUNDAMENTAL 

 
O candidato acima relacionado devera 

comparecer junto a Unidade Básica de Saúde I, Avenida dos 
Bandeirantes, 1120, centro, para passarem por inspeção médica, 
sendo que após os mesmos deverão comparecer junto ao 
Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal no prazo de 
30(trinta) dias após a publicação dessa portaria, munidos de 
todos os documentos pessoais autenticados, inclusive o 
certificado de conclusão do curso superior se necessário, 
perdendo o direito a vaga se não obedecido, rigorosamente o 
prazo estabelecido.      

 
Esta portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação ou afixação em lugar próprio e público de 
costume, revogadas as disposições em contrário.  

 
Ouroeste SP, 19 de fevereiro de 2015 

 
 

SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
    Registrado, afixado na Prefeitura Municipal 
de Ouroeste, no lugar de costume, na data supra. 

 
 

CELSO LUIZ DA COSTA 
Secretário Municipal Administrativo 

CONTRATA-SE OPERADORA 
DE TELEMAKETING

ENTIDADE DE FERNANDÓPOLIS. OFERECEMOS: SA-
LÁRIO FIXO + GRATIFICAÇÃO + REGISTRO EM CAR-
TEIRA + CARTÃO ALIMENTAÇÃO + AUXÍLIO CRECHE, 
6 HORAS DIÁRIAS DE SEGUNDA A SEXTA. INTERESSA-
DOS ENVIAR CURRÍCULO PARA E-MAIL: RH@PRISMA-
BRASIL.COM

LEI Nº 4.321 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional es-

pecial por superávit financeiro, para fins que especifica).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município 
de Fernandópolis, um crédito adicional especial no valor de R$ 
837.950,21 (oitocentos e trinta e sete mil, novecentos e cinquenta 
reais e vinte e um centavos), referente a saldo residual do exercício 
de 2.014, proveniente do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB, na forma do artigo 21, “caput” e § 2º da Lei nº. 11.494, 
de 20 de junho de 2.007.

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e as categorias das despesas do crédito adicional espe-
cial estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO
02.05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.06 - FUNDEB – FUNDO DE DESENVOL. DA EDUCA-

ÇÃO BASICA
12.361.0019.2.030 – Remuneração e Encargos – Profiss.do Ma-

gistério – FUNDEB
-60% (Ensino Fundamental)
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas 
                              – Pessoal Civil................................R$ 837.950,21
FR:  Estadual	
Artigo 3º - O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º se-

rá integralmente coberto com superávit financeiro apurado no en-
cerramento do exercício de 2.014, vinculado ao Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB.

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

LEI Nº 4.322 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional es-

pecial por excesso de arrecadação e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município 
de Fernandópolis, um crédito adicional especial, no valor de R$ 
450.060,00 (quatrocentos e cinquenta mil e sessenta reais), destina-

do à suplementação das dotações orçamentárias. 
Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 

de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional especial 
estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL E CIDADANIA	
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL	
08.244.0032.2.063 – Manutenção do Fundo Mun. de Assistência 

Social	
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros
                         – Pessoa Jurídica.................................R$ 450.060,00
FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º, 

será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação, 
referente ao repasse de recurso oriundo do Convênio Padrão – TTS 
– Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV – Recursos FAR.

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

O consumo de peixes 
aumenta no perío-
do da Quaresma, já 
que os fiéis trocam 

a carne pelo pescado. A venda 
deve ter ajuste de 15% nos pró-
ximos 40 dias. E com o aumen-
to do consumo, o valor tam-
bém sobe cerca de 10%.

Com o início da quaresma os 
fiéis deixam de comer carne, 
principalmente a carne verme-
lha. Com isso, o peixe passa a 
ser o prato principal em mui-
tas casas. Para a dona de ca-
sa Elsa Figueiredo Silva, é uma 
tradição ensinada pelos pais 
ao longo dos anos. “Da para 
fazer a milanesa, ensopado. 

Só não pode faltar”.
Segundo o Instituto Brasilei-

ro de Defesa do Consumidor 
(Ibedec), o consumidor deve 
procurar o produto em locais 
confiáveis, prestar a atenção 
nas condições de higiene e 
ler as informações da emba-
lagem com atenção para che-
car a validade.

Quem opta por comprar nas 
feiras livres, deve observar a 
questão da refrigeração, por-
que o consumidor garante que 
na época da quaresma, não da 
para ficar sem o pescado. “Co-
mer um peixe, porque carne 
eu não como”, pontua a dona 
de casa Maria Eunice Freitas.

Consumo de 
peixe aumenta 
com período da 

Quaresma
Vendas devem subir 15% nos próximos 40 dias; 
preço encarece 10%; dica é procurar o pescado 
em local confiável e se atentar a higiene

Consumo aumenta e os preços seguem a mesma tendência
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DECRETO Nº 7.298 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por su-

perávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 
de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.313, de 19 de fe-
vereiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
77.560,44 (setenta e sete mil, quinhentos e sessenta reais e quaren-
ta e quatro centavos), destinado à suplementação das dotações orça-
mentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
02.06.01 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.1.028 – Construções, Reformas e Ampliações de 

Prédios do Fundo Municipal de Saúde	
4.4.90.51.- Obras e Instalações.................................R$ 77.560,44
FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – C/Instal. Unidade de Pronto Aten-
dimento	                                                                                         R$ 77.560,44

Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

DECRETO Nº 7.299 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por su-

perávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 
de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.314, de 19 de fe-
vereiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
286.527,03 (duzentos e oitenta e seis mil, quinhentos e vinte e sete 
reais e três centavos), destinado à suplementação das dotações or-
çamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO	
02.05.03 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL	
12.365.0016.1.012 – Obras, Const., Ampl. E Adequação de Pré-

dios Escolares – Ens. Infantil	
4.4.90.51.-Obras e Instalações................................R$ 266.527,03
FR: Federal	
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente....R$ 20.000,00
FR: Federal	

R$ 286.527,03
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – FNDE Programa Brasil Carinho-
so                                                                                                    R$ 286.527,03

Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

DECRETO Nº 7.300 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por su-

perávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-
pio de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.315, de 19 de 
fevereiro de 2015, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
183.562,48 (cento e oitenta e três mil, quinhentos e sessenta e dois 
reais e quarenta e oito centavos), destinado à suplementação das do-
tações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO	
02.05.03 – DEPTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL	
12.365.0016.1.012 – Obras de Constr., Ampl. E adequação de 

Prédios Escol. Ens. Infantil	
4.4.90.51.- Obras e Instalações...............................R$ 183.562,48
FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – FNDE Plano de Ação Continuada 
– Pró Infância Jd. Ipanema                                                   R$ 183.562,48

Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

DECRETO Nº 7.301 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por ex-

cesso de arrecadação e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de 
Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.316, de 19 de fevereiro 
de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 23.329,75 
(vinte e três mil, trezentos e vinte e nove reais e setenta e cinco centa-
vos), destinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.11 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER	
02.11.01 – GAB. DA SEC. DE ESPORTE E LAZER	
27.812.0025.1.042 – Reformas, Ampliações e Adequações de 

Praças/Centros Esportivos e Turisticos	
4.4.90.51.- Obras e Instalações.................................R$ 23.329,75
FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção oriundo do Ministério do Turismo, para a instalação da Acade-
mia Céu Aberto – 3ª Etapa.

Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

DECRETO Nº 7.302 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015 
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por ex-

cesso de arrecadação e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 
de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.317, de 19 de fe-
vereiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
25.291,05 (vinte e cinco mil, duzentos e noventa e um reais e cinco 
centavos), destinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
02.06.01 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.1.028 – Construções, Reformas e Ampliações de 

Prédios do Fundo Municipal de Saúde	
4.4.90.51.- Obras e Instalações.................................R$ 25.291,05
FR: Federal	

VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
 03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS

01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
1º, será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção oriundo do Fundo Nacional da Saúde - FNS, para instalação da 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA.

Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

DECRETO Nº 7.303 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015 
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por ex-

cesso de arrecadação e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 
de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.318, de 19 de fe-
vereiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
363.580,91 (trezentos e sessenta e três mil, quinhentos e oitenta re-
ais e noventa e um centavos), destinado à suplementação das dota-
ções orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
02.06.01 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.1.028 – Construções, Reformas e Ampliações de 

Prédios do Fundo Municipal de Saúde	
4.4.90.51.- Obras e Instalações...............................R$ 363.580,91
FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o arti-

go 1º, será coberto com recursos provenientes do excesso de ar-
recadação oriundo do Ministério da Saúde (Portaria nº 2840 de 
26/11/2013) para a construção da Unidade Básica de Saúde do Jar-
dim Rio Grande.

Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

DECRETO Nº 7.304 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por ex-

cesso de arrecadação e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de 
Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.319, de 19 de fevereiro 
de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 575.034,15 
(quinhentos e setenta e cinco mil, trinta e quatro reais e quinze centa-
vos), destinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO	
02.05.03 – DEPTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL	
12.365.0016.1.012 – Obras de Constr., Ampl. e adequação de 

Prédios Escol. Ens. Infantil	
4.4.90.51.- Obras e Instalações...............................R$ 575.034,15
FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção oriundo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
– FNDE, através do Plano de Ação Continuada Pró Infância do Jar-
dim Ipanema.

Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.
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DECRETO Nº 7.305 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por su-

perávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 
de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.320, de 19 de fe-
vereiro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
35.759,78 (trinta e cinco mil, setecentos e cinquenta e nove reais 
e setenta e oito centavos), destinado à suplementação das dotações 
orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.11 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER	
02.11.01 – GAB. DA SEC. DE ESPORTE E LAZER	
27.812.0025.1.042 – Reformas, Ampliações e Adequações de 

Praças/Centros Esportivos e Turisticos	
4.4.90.51.- Obras e Instalações................................R$ 35.759,78
FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – Min. Turismo – Academia Céu 
Aberto – 3ª Etapa                                                                       R$ 35.759,78

Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

DECRETO Nº 7.306 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por superávit 

financeiro, para fins que especifica).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-
pio de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.321, de 19 de 
fevereiro de 2015, um crédito adicional especial no valor de R$ 
837.950,21 (oitocentos e trinta e sete mil, novecentos e cinquenta 
reais e vinte e um centavos), referente a saldo residual do exercício 
de 2.014, proveniente do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB, na forma do artigo 21, “caput” e § 2º da Lei nº. 11.494, 
de 20 de junho de 2.007.

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e as categorias das despesas do crédito adicional espe-
cial estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO
02.05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.06 - FUNDEB – FUNDO DE DESENVOL. DA EDUCA-

ÇÃO BASICA
12.361.0019.2.030 – Remuneração e Encargos – Profiss.do Ma-

gistério – FUNDEB
-60% (Ensino Fundamental)
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas
                        – Pessoal Civil.....................................R$ 837.950,21
FR:  Estadual	
Artigo 3º - O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º se-

rá integralmente coberto com superávit financeiro apurado no en-
cerramento do exercício de 2.014, vinculado ao Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB.

Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

DECRETO Nº 7.307 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por excesso 

de arrecadação e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-
pio de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 4.322, de 19 de 
fevereiro de 2015, um crédito adicional especial, no valor de R$ 
450.060,00 (quatrocentos e cinquenta mil e sessenta reais), destina-
do à suplementação das dotações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional especial 

estão constantes abaixo:
02 – PODER EXECUTIVO	
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL E CIDADANIA	
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL	
08.244.0032.2.063 – Manutenção do Fundo Mun. de Assistência 

Social	
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros
                  – Pessoa Jurídica......................................R$ 450.060,00
FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º, 

será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação, 
referente ao repasse de recurso oriundo do Convênio Padrão – TTS 
– Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV – Recursos FAR.

Artigo 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

DECRETO Nº 7.308 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre transferência de equipamentos de informática para 

a EMEF “Pedro Malavazzi”).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO a ociosidade dos equipamentos do laborató-
rio de informática do Centro Municipal de Educação Infantil – CE-
MEI “Maria Simão”;

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica permitido a transferência dos equipamentos do 

laboratório de informática do Centro Municipal de Educação Infan-
til – CEMEI “Maria Simão” para a EMEF “Pedro Malavazzi”, com 
sede na Rua Reinaldo Bertolini, nº 300 – Cohab Antonio Brandini, 
neste Município de Fernandópolis/SP.

Artigo 2° - O uso dos equipamentos de informática deverá ser re-
alizado única e exclusivamente pela Unidade de Ensino a que se re-
fere o artigo 1°, sob pena de sua imediata revogação.

Parágrafo único. O uso dos bens móveis em desacordo com sua 
finalidade ensejará a imediata revogação do presente decreto, inde-
pendente do pagamento de qualquer indenização, seja a que título 
for.

Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

LEI Nº 4.313 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por superávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
77.560,44 (setenta e sete mil, quinhentos e sessenta reais e quaren-
ta e quatro centavos), destinado à suplementação das dotações orça-
mentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
02.06.01 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.1.028 – Construções, Reformas e Ampliações de 

Prédios do Fundo Municipal de Saúde	
4.4.90.51.- Obras e Instalações.................................R$ 77.560,44

Vendo loja de roupas, na área central de fernand, estabelecida
há mais de 10 anos. Amplo espaço interno, estocada e em pleno

funcionamento. Tratar pelo telefone (17)  99627-2844.

FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – C/Instal. Unidade de Pronto Aten-
dimento                                                                         	                 R$ 77.560,44

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

LEI Nº 4.314 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por superávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
286.527,03 (duzentos e oitenta e seis mil, quinhentos e vinte e sete 
reais e três centavos), destinado à suplementação das dotações or-
çamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO	
02.05.03 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL	
12.365.0016.1.012 – Obras, Const., Ampl. E Adequação de Pré-

dios Escolares – Ens. Infantil	
4.4.90.51.-Obras e Instalações................................R$ 266.527,03
FR: Federal	
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente....R$ 20.000,00
FR: Federal	

R$ 286.527,03
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – FNDE Programa Brasil Carinho-
so ...............................................................................R$ 286.527,03

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

VENDE-SE CASA
Rua Koey Arakaki, nº 692. Benfeitorias: garagem para 2 
carros, 3 salas, 2 quartos e uma suíte, 2 banheiros, co-
zinha com armários, lavanderia, quiosque com churras-
queira e varanda com quarto para empregada. Área do 
terreno: 297m²; área construída: 192,87m². Contato fone: 
(11) 99489-0916.

VENDE-SE
“Vende -se um terreno com área de 20.000 m² ao lado 
do posto Morini na Rodovia Euclides da Cunha. Obs: R$ 
50,00 por metro. Tel. (17) 98167-7700”
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LEI Nº 4.315 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por superávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município 
de Fernandópolis, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
183.562,48 (cento e oitenta e três mil, quinhentos e sessenta e dois 
reais e quarenta e oito centavos), destinado à suplementação das do-
tações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO	
02.05.03 – DEPTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL	
12.365.0016.1.012 – Obras de Constr., Ampl. E adequação de 

Prédios Escol. Ens. Infantil	
4.4.90.51.- Obras e Instalações...............................R$ 183.562,48
FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – FNDE Plano de Ação Continuada 
– Pró Infância Jd. Ipanema	                                                  R$ 183.562,48

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

LEI Nº 4.316 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por excesso de arrecadação e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
23.329,75 (vinte e três mil, trezentos e vinte e nove reais e setenta e 
cinco centavos), destinado à suplementação das dotações orçamen-
tárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.11 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER	
02.11.01 – GAB. DA SEC. DE ESPORTE E LAZER	
27.812.0025.1.042 – Reformas, Ampliações e Adequações de 

Praças/Centros Esportivos e Turisticos	
4.4.90.51.- Obras e Instalações.................................R$ 23.329,75
FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção oriundo do Ministério do Turismo, para a instalação da Acade-
mia Céu Aberto – 3ª Etapa.

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

LEI Nº 4.317– DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015 
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por excesso de arrecadação e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
25.291,05 (vinte e cinco mil, duzentos e noventa e um reais e cinco 
centavos), destinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
02.06.01 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.1.028 – Construções, Reformas e Ampliações de 

Prédios do Fundo Municipal de Saúde	
4.4.90.51.- Obras e Instalações.................................R$ 25.291,05
FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção oriundo do Fundo Nacional da Saúde - FNS, para instalação da 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA.

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

LEI Nº 4.318 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por excesso de arrecadação e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
363.580,91 (trezentos e sessenta e três mil, quinhentos e oitenta re-
ais e noventa e um centavos), destinado à suplementação das dota-
ções orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
02.06.01 – FDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.1.028 – Construções, Reformas e Ampliações de 

Prédios do Fundo Municipal de Saúde	
4.4.90.51.- Obras e Instalações...............................R$ 363.580,91
FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o arti-

go 1º, será coberto com recursos provenientes do excesso de ar-
recadação oriundo do Ministério da Saúde (Portaria nº 2840 de 
26/11/2013) para a construção da Unidade Básica de Saúde do Jar-
dim Rio Grande.

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

LEI Nº 4.319 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por excesso de arrecadação e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
575.034,15 (quinhentos e setenta e cinco mil, trinta e quatro reais 
e quinze centavos), destinado à suplementação das dotações orça-
mentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	

02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO	
02.05.03 – DEPTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL	
12.365.0016.1.012 – Obras de Constr., Ampl. e adequação de 

Prédios Escol. Ens. Infantil	
4.4.90.51.- Obras e Instalações...............................R$ 575.034,15
FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção oriundo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
– FNDE, através do Plano de Ação Continuada Pró Infância do Jar-
dim Ipanema.

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

LEI Nº 4.320 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por superávit financeiro e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
35.759,78 (trinta e cinco mil, setecentos e cinquenta e nove reais 
e setenta e oito centavos), destinado à suplementação das dotações 
orçamentárias. 

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplemen-
tar estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.11 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER	
02.11.01 – GAB. DA SEC. DE ESPORTE E LAZER	
27.812.0025.1.042 – Reformas, Ampliações e Adequações de 

Praças/Centros Esportivos e Turisticos	
4.4.90.51.- Obras e Instalações.................................R$ 35.759,78
FR: Federal	
Artigo 3º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1º, será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do 
Inciso I, Parágrafo 1º, Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964, confor-
me demonstrativo abaixo:

Saldo Financeiro 31/12/2014 – Min. Turismo – Academia Céu 
Aberto – 3ª Etapa	                                                                      R$ 35.759,78

Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de fevereiro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CAMOS as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

Justificativa: Despesas prestação serviços limpeza urbana- publi-
cações de editais- implantação equipamentos semafóricos- presta-
ção de serviços impressão com fornecimento de equipamentos. De-
vido a dificuldade encontrada no início dessa gestão, como uma 
dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os 
serviços essenciais da municipalidade, é o que se faz a presente al-
teração da ordem cronológica.

Fernandópolis, 19 de Fevereiro  de 2015.
Maria Regina Aparecida Menis

Secretária Municipal da Fazenda-
Uma publicação: sexta-feira, dia 20 de fevereiro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.495.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS                                                                                                                                                                  

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Ecopav Const. Soluções 
Urbanas Ltda 

NF  0000007 (parte)  R$              429.959,62                         

Imprensa Oficial do Estado S/A Fatura 852649/01  R$                     258,13        

Portal Sinalização Viária Ltda NF      33  R$              336.879,00 

Tas Jet Com. de Mat 
Informática Ltda 

NF   572- 574- 586- 578- 
584- 569- 571- 573- 582- 
579- 585- 580- 575- 577- 
583-581- 

 R$                10.125,00 

 

Justificativa: Despesas prestação serviços limpeza urbana- publicações de editais- implantação 
equipamentos semafóricos- prestação de serviços impressão com fornecimento de 
equipamentos. Devido a dificuldade encontrada no início dessa gestão, como uma dívida alta de 
curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais da municipalidade, é o 
que se faz a presente alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 19 de Fevereiro  de 2015. 

Maria Regina Aparecida Menis 

Secretária Municipal da Fazenda- 


